
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA – FUMCULT
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº FUMCULT/008/2024

 
O Agente de Contratação Geralda Maria Soares Resende, responsável pela condução do processo de Dispensa Eletrônica supracitado, nomeado pela portaria nº PMC/228,de 09 de
abril de 2024, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art.71, caput, da lei14.133/2021, DECIDE: Declarar como DESERTA a sessão pública eletrônica da
Dispensa de Licitação nº FUMCULT/008/2024, em referência, por não ter sido anexado na plataforma BLL - Bolsa de Licitações da Brasil, nenhuma empresa proponente
interessada no certame licitatório, conforme dia e horário definidos  pelo Edital  de convocação, divulgados nos veículos de publicidade (Diário Eletrônico Oficial do Município de
Congonhas- MG e na plataforma BLL- Bolsa de Licitações do Brasil), acordante estabelecido para a modalidade licitatória e acartado aos autos Processo para vistas.     

                         
                          Lana Mércia Brasil Duarte Dias da Castro

                           Diretora- Presidente da FUMCULT.
 

Congonhas 12 de Dezembro de 2024

Código de Validação: 751026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/216/2020
Partes: Município de Congonhas X White Martins Gases Industriais Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo pelo período
de 12 meses, com início em 21/12/2024 e término em 21/12/2025. Valor: R$ 245.589,12. Data: 09/12/2024.
 
 

Código de Validação: 754726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO FUMCULT Nº. 051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

              Dispõe sobre fechamento do Parque Balneário da Cachoeira de Santo Antônio, do Museu de Congonhas e Museu da Imagem e Memória nos dias 24, 25, 31 de
dezembro de 2024 e 1º de janeiro de 2025, por ocasião das festividades de Natal e Ano Novo.
         
             A Diretora Presidente da FUMCULT, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28 inciso XVIII, da lei Municipal 2.960, de 07 de maio de
2010 e,
            Considerando as festividades de Natal e Ano Novo;
 
             RESOLVE:
            Art.1° Fica determinado que nos dias 24, 25, 31 de dezembro 2024 e 1º de janeiro de 2025 não haverá funcionamento nas dependências do Parque Balneário da Cachoeira
de Santo Antônio, no Museu de Congonhas e Museu da Imagem e Memória devido às festividades de Natal e Ano Novo.
            Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2024.
 
 

Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro
Diretora Presidente da FUMCULT

Código de Validação: 754826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

41º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2024 – JARI/CONGONHAS-MG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS
Pelo presente edital, o Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Heberte Romão Mendes convoca os membros
titulares e suplentes nomeados pela Portaria 310/2023 para a sessão de julgamento de recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos Agentes de
Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 08:00 horas do dia 19/12/2024 na sede da Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito na Secretaria
de Segurança Pública e Defesa Civil e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230(térreo), Centro, Congonhas,
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Minas Gerais.
Recursos a serem julgados:

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
Placa RUQ –  4I50 Processo Jari/Congonhas 110/2024
Placa GTH – 3264 Processo Jari/Congonhas 113/2024
Placa OPA – 4H87 Processo Jari/Congonhas 114/2024
Placa OPA – 4H87 Processo Jari/Congonhas 115/2024
Placa LUN – 7E52 Processo Jari/Congonhas 116/2024
Placa RVM – 6I75 Processo Jari/Congonhas 117/2024
Placa RVM – 6I75 Processo Jari/Congonhas 118/2024
Placa OQJ – 7602 Processo Jari/Congonhas 119/2024
Placa HFI – 6C29 Processo Jari/Congonhas 120/2024
Placa HFI – 6C29 Processo Jari/Congonhas 121/2024
Placa HCL – 1A97 Processo Jari/Congonhas 122/2024
Placa RNW – 4H35 Processo Jari/Congonhas 123/2024
Placa LUF – 2D43 Processo Jari/Congonhas 124/2024
Placa LUF – 2D43 Processo Jari/Congonhas 125/2024
Placa LUF – 2D43 Processo Jari/Congonhas 126/2024
Placa OMB – 8494 Processo Jari/Congonhas 127/2024
Placa FDG – 9E82 Processo Jari/Congonhas 128/2024
Placa GYA – 3126 Processo Jari/Congonhas 129/2024
Placa HBR - 5577 Processo Jari/Congonhas 130/2024
Placa HID - 6666 Processo Jari/Congonhas 131/2024

OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br
Heberte Romão Mendes

Presidente Jari/Congonhas-MG

Código de Validação: 754926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 299 - livro 29

 
Às dez horas do dia dezoito do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, no gabinete do Prefeito, Sr. Cláudio Antônio de Souza, compareceram, Pedro
Gariglio Andrade, José Maurício Aldighieri Grigorovski Júnior, Rodrigo da Silva Costa, Juliano Carvalho Pereira, Pedro Pereira Netto, Melissa Moraes Figueiredo e

Maysa Caroline Miranda Diroz, brasileiros, maiores, nomeados pela Portaria n.º PMC/776, de 12 de novembro de 2024, no cargo de Escrevente Geral, para
exercerem a função em caráter efetivo, cujo vencimento mensal consta no anexo II, da Lei n.º 4.208, de 31 de outubro de 2023, alterada pela Lei n.º 4.258, de 28

de dezembro de 2023.
Depois de prestarem o compromisso de bem e fielmente desempenharem a função para a qual foram nomeados, o Sr. Prefeito os deram por empossados.

 Prefeitura de Congonhas, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

 
Pedro Gariglio Andrade

 
José Maurício Aldighieri Grigorovski Júnior

 
Rodrigo da Silva Costa

 
Juliano Carvalho Pereira

 
 Pedro Pereira Netto

 
 Melissa Moraes Figueiredo

 
 Maysa Caroline Miranda Diroz
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Código de Validação: 756026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/412/2023
Partes: Município de Congonhas X Cesar Sistemas Construtivos Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo pelo período de 12
meses, com início em 18/12/2024 e término em 18/12/2025. Data: 17/12/2024.
 

Código de Validação: 756126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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